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PROCESSO : 0015408-11.2021.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Homologa Pregão 44/2021

 

DECISÃO nº 1809456 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE
PREÇOS para eventual aquisição de equipamentos de rede CISCO, visando à ampliação da rede de
computadores do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme especificações e condições estabelecidas
no Edital n.º 44/2021, documento n.º1796492.
2. Após instrução da fase interna da licitação, esta Unidade Diretiva autorizou a abertura do certame,
documento n.º 1794419.
3. Realizado o procedimento, os autos foram encaminhados para análise e apreciação.
4. Mediante parecer em documento n.º 1809265, a ASSESD procedeu à análise da regularidade do
procedimento.
5. Deste modo, lastreado no parecer da ASSESD, documento n.º 1809265, com base nos arts. 13, VI e VII, e
48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13, art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e nas
atribuições do art. 123, V, da Resolução Administrativa n.º 4/2021, homologo a licitação realizada por meio
do Pregão Eletrônico n.º 44/2021 e declaro fracassados os itens 5 e 6. Quanto aos itens 1, 2, 3 e 4, determino
a convocação da empresa TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA, CNPJ n.º
79.345.583/0008-19, para assinatura da Ata de Registro de Preços, no valor total de R$ 2.556.683,00 (dois
milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil seiscentos e oitenta e três reais), conforme Relatório Final do
Pregão, Resultado por Fornecedor, Ata de Realização do Pregão Eletrônico e Termo de Adjudicação,
documentos n.os 1808755, 1808753, 1808744 e 1808754.
6. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante toda a execução do ajuste, todas as condições
de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.
7. Encaminhe-se, simultaneamente:
- à SGA, para celebração da Ata de Registro de Preços e demais providências.
 -à STI, adotar as pertinentes medidas, caso persista o interesse na aquisição dos itens 5 e 6, que restaram
fracassados.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 27/12/2021, às
15:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1809456 e o código CRC 613CAA57.
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